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PROJETO DE LEI N.º 4.747, DE 2012 

(Do Sr. Eliseu Padilha) 
 

Altera a Lei nº 11.343 de 23 de agosto de 2006, que institui o Sistema 
Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas - Sisnad; prescreve 
medidas para prevenção do uso indevido, atenção e reinserção social 
de usuários e dependentes de drogas; estabelece normas para 
repressão à produção não autorizada e ao tráfico ilícito de drogas; 
define crimes e dá outras providências, para excluir a exigência de 
autorização judicial e da presença do Ministério Público, para a 
realização da incineração das drogas apreendidas pela polícia judiciária. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Altera a redação dos §§ 1º e 2º do art. 32 da Lei nº 11.343 de 23 de 

agosto de 2006. 

“Art.32..........................................................................................................

........................ 

§ 1
o
 A destruição de drogas far-se-á por incineração, no prazo máximo de 

30 (trinta) dias, guardando-se as amostras necessárias à preservação da 

prova, ressalvadas as hipóteses de licença, autorização legal ou 

regulamentar para produzir, extrair, fabricar, transformar, preparar, 

possuir, manter em depósito, importar, exportar, reexportar, remeter, 

transportar, expor, oferecer, vender, comprar, trocar, ceder ou adquirir, 

para qualquer fim, drogas ou matéria-prima destinada à sua preparação, 

observadas as demais exigências legais. 

§ 2o A incineração prevista no § 1o deste artigo será executada pela 

autoridade de polícia judiciária competente, na presença de representante 

do Ministério Público e da autoridade sanitária competente, mediante 

auto circunstanciado e após a perícia realizada no local da incineração”. 

 

Art. 2º Esta lei entrará em vigor depois de transcorridos 180 dias da data de 

sua publicação.  

 

JUSTIFICATIVA 

Partindo da análise da Lei de Drogas (Lei nº 11.343/06), em especial, do Capítulo I, do 

Título IV, que trata da "Repressão à produção não autorizada e ao tráfico ilícito de 

drogas", nota-se um enorme descompasso entre a realidade enfrentada pelas polícias 

judiciárias e o disposto no art. 32, § 2º. 

O § 1º do art. 32 determina que “a destruição de drogas far-se-á por incineração, no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, guardando-se as amostras necessárias à preservação da 

prova”.  

Essa determinação legal somada ao disposto no caput do art. 32 é suficiente para 

garantir a segurança e a celeridade no procedimento de apreensão de drogas e, posterior 

incineração. 

O problema surge com o disposto no § 2º do art. 32. Tal dispositivo condiciona à 

incineração prevista no § 1º a prévia autorização judicial, o que acaba por invalidar, 

indiretamente, o disposto no § 1º, já que o “prazo máximo de 30 dias”, na prática, não é 

observado devido à alta demanda no Judiciário. 
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Em outras palavras, o § 2º do art. 32, limita o alcance do § 1º, tornando a incineração 

um procedimento burocrático e desproporcional. A realidade da polícia judiciária não permite 

uma espera longa. 

As apreensões de drogas ocorrem diariamente e, quase sempre, em grandes 

quantidades. Por outro lado, as delegacias do país não estão estruturadas para armazenar a 

quantidade cada vez maior de entorpecentes apreendidos. 

Nesse sentido, merece destaque a matéria publicada no jornal “O HOJE”, intitulada 

“O recorde de apreensões este ano e a demora no processo que autoriza a incineração 

causa grande acúmulo”. 

“A última incineração de drogas feita pela Polícia Civil foi há mais de um ano e os 

últimos meses foram marcados por apreensões recordes. O resultado é um depósito 

na Delegacia de Repressão a Narcóticos (Denarc), em Goiânia, lotado de 

entorpecentes e já sem espaço para acomodar mais drogas. A situação é explicada 

por dois aspectos: o primeiro é que a destruição deve ser autorizada pela Justiça e o 

procedimento não é nada simples; o segundo é que a posição geográfica de Goiás 

favorece a inserção do Estado na rota do tráfico, até mesmo internacional, e a 

quantidade de material recolhido aumentou muito nos últimos anos (...) 

“A quantidade de droga apreendida na Denarc é motivo de atenção e prevenção 

da força policial. Por ser muita e de expressivo valor, a rotina de monitoramento 

é rígida. Os delegados, inclusive, não conseguem mensurar quanto o material 

apreendido corresponde em dinheiro. Sabem, apenas, que é muito e que a cautela se 

faz necessária para evitar possíveis investidas de criminosos. A porta que dá acesso ao 

depósito é especial. Funciona como uma espécie de cofre, que é filmado por câmeras 

de segurança e vigiado, ainda, por quatro policiais fortemente armados (...) 

“Diante da situação, não é certo se haverá incineração este ano, a depender de 

novas autorizações por parte da Justiça, tendo em vista o processo burocrático 

legal”.  

(FONTE: Jornal O HOJE, reportagem publicada em 10/10/2012, autor: Galtiery 

Rodrigues, http://www.ohoje.com.br/noticia/5874/drogas-lotam-deposito-da-denarc). 

Penso que, a droga estocada aguardando autorização judicial para ser incinerada, pode 

ser um problema muito maior do que se fosse queimada rapidamente. Exemplo notório é o 

roubo de cargas apreendidas. 

Essa distorção ocasionada pela Lei coloca em risco a segurança das autoridades e dos 

agentes policiais, além de exigir o dispêndio de verba pública para manter a segurança do 

local. 

Prevalece na doutrina penal à orientação “garantista”, razão pela qual, a maioria dos 

doutrinadores entende que a incineração deve ser precedida da instauração do devido processo 

legal. Daí a demora na concessão de autorizações. 

Essa é a posição do eminente jurista Luiz Flávio Gomes. Para o professor "se a própria 

lei, em determinados casos, admite o cultivo do psicotrópico (art. 2º e art. 31), parece nos 

prudente que a medida extrema (incineração) deva respeitar não um simples prazo imposto 

por lei (30 dias para incineração), mas o devido processo legal, observando-se, antes da 

http://www.terranoticia.com/drogas-lotam-deposito-da-denarc_bee53a3b
http://www.terranoticia.com/drogas-lotam-deposito-da-denarc_bee53a3b
http://www.terranoticia.com/drogas-lotam-deposito-da-denarc_bee53a3b
http://www.ohoje.com.br/noticia/5874/drogas-lotam-deposito-da-denarc
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destruição, todos os princípios e garantias previstos na CF, em especial o contraditório e a 

ampla defesa" ("Lei de Drogas Comentadas", Coordenação de Luiz Flávio Gomes, 3ª edição, 

São Paulo: Ed. Revista dos Tribunais, 2008, p. 176) 

Com todo o meu respeito aos doutrinadores que adotam essa orientação, no caso da 

incineração de entorpecentes, acredito ser exagerada à instauração de processo para autorizar 

a incineração de drogas apreendidas pela polícia. Isso porque, o caput do art. 32 estabelece o 

procedimento que as autoridades policiais deverão observar no momento da apreensão da 

droga visando salvaguardar a veracidade das provas que sustentam os fatos.  

Conforme dispõe o caput do art. 32, a autoridade policial deverá recolher “quantidade 

suficiente para exame pericial, de tudo lavrando auto de levantamento das condições 

encontradas, com a delimitação do local, asseguradas as medidas necessárias para a 

preservação da prova de drogas apreendidas”.  

É importante salientar que, os casos em que a Lei permite “o plantio, a cultura, a 

colheita e a exploração de vegetais e substratos dos quais possam ser extraídas ou produzidas 

drogas”, são exceções à regra da proibição dos mesmos. Assim, ressalvadas tais exceções, 

todo o restante das apreensões de drogas ilegais tem como destino final a incineração.  

Sendo assim, não vejo razões plausíveis para submeter à incineração a instauração de 

processo legal. Ademais, essa exigência caminha de encontro ao princípio da celeridade 

processual.  

Acredito que a solução mais razoável para reverter essa realidade seria incluir uma 

observação no § 1º visando resguardar os casos em que a lei garante o plantio, a cultura, a 

colheita e a exploração de vegetais e substratos dos quais possam ser extraídas ou produzidas 

drogas de entorpecentes e, suprimir do § 2º a parte que exige autorização judicial para se 

proceder com a incineração da droga apreendida. 

Como legislador, é preciso estar atento as reais demandas da sociedade e trabalhar no 

sentido de efetivá-las.  

Pela relevância da matéria, contamos com o apoio dos nobres pares para sua 

aprovação. 

 

Sala das Sessões, em 21 de novembro de 2012. 

 

 

Deputado ELISEU PADILHA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006 
 

Institui o Sistema Nacional de Políticas 

Públicas sobre Drogas - Sisnad; prescreve 

medidas para prevenção do uso indevido, 

atenção e reinserção social de usuários e 

dependentes de drogas; estabelece normas para 

repressão à produção não autorizada e ao 

tráfico ilícito de drogas; define crimes e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 2º Ficam proibidas, em todo o território nacional, as drogas, bem como o 

plantio, a cultura, a colheita e a exploração de vegetais e substratos dos quais possam ser 

extraídas ou produzidas drogas, ressalvada a hipótese de autorização legal ou regulamentar, 

bem como o que estabelece a Convenção de Viena, das Nações Unidas, sobre Substâncias 

Psicotrópicas, de 1971, a respeito de plantas de uso estritamente ritualístico-religioso.  

Parágrafo único. Pode a União autorizar o plantio, a cultura e a colheita dos 

vegetais referidos no caput deste artigo, exclusivamente para fins medicinais ou científicos, 

em local e prazo predeterminados, mediante fiscalização, respeitadas as ressalvas 

supramencionadas.  

 

TÍTULO II 

DO SISTEMA NACIONAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS 

SOBRE DROGAS 

 

Art. 3º O Sisnad tem a finalidade de articular, integrar, organizar e coordenar as 

atividades relacionadas com:  

I - a prevenção do uso indevido, a atenção e a reinserção social de usuários e 

dependentes de drogas;  

II - a repressão da produção não autorizada e do tráfico ilícito de drogas.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA REPRESSÃO À PRODUÇÃO NÃO AUTORIZADA 

E AO TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS 

 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-4747/2012 

6 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 31. É indispensável a licença prévia da autoridade competente para produzir, 

extrair, fabricar, transformar, preparar, possuir, manter em depósito, importar, exportar, 

reexportar, remeter, transportar, expor, oferecer, vender, comprar, trocar, ceder ou adquirir, 

para qualquer fim, drogas ou matéria-prima destinada à sua preparação, observadas as demais 

exigências legais.  

 

Art. 32. As plantações ilícitas serão imediatamente destruídas pelas autoridades de 

polícia judiciária, que recolherão quantidade suficiente para exame pericial, de tudo lavrando 

auto de levantamento das condições encontradas, com a delimitação do local, asseguradas as 

medidas necessárias para a preservação da prova.  

§ 1º A destruição de drogas far-se-á por incineração, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, guardando-se as amostras necessárias à preservação da prova.  

§ 2º A incineração prevista no § 1º deste artigo será precedida de autorização 

judicial, ouvido o Ministério Público, e executada pela autoridade de polícia judiciária 

competente, na presença de representante do Ministério Público e da autoridade sanitária 

competente, mediante auto circunstanciado e após a perícia realizada no local da incineração.  

§ 3º Em caso de ser utilizada a queimada para destruir a plantação, observar-se-á, 

além das cautelas necessárias à proteção ao meio ambiente, o disposto no Decreto nº 2.661, de 

8 de julho de 1998, no que couber, dispensada a autorização prévia do órgão próprio do 

Sistema Nacional do Meio Ambiente - Sisnama.  

§ 4º As glebas cultivadas com plantações ilícitas serão expropriadas, conforme o 

disposto no art. 243 da Constituição Federal, de acordo com a legislação em vigor.  

 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES 

 

Art. 33. Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, 

expor à venda, oferecer, ter em depósito, transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, 

ministrar, entregar a consumo ou fornecer drogas, ainda que gratuitamente, sem autorização 

ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar: Pena - reclusão de 5 (cinco) a 15 

(quinze) anos e pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa.  

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem:  

I - importa, exporta, remete, produz, fabrica, adquire, vende, expõe à venda, 

oferece, fornece, tem em depósito, transporta, traz consigo ou guarda, ainda que 

gratuitamente, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar, 

matéria-prima, insumo ou produto químico destinado à preparação de drogas;  

II - semeia, cultiva ou faz a colheita, sem autorização ou em desacordo com 

determinação legal ou regulamentar, de plantas que se constituam em matéria-prima para a 

preparação de drogas;  

III - utiliza local ou bem de qualquer natureza de que tem a propriedade, posse, 

administração, guarda ou vigilância, ou consente que outrem dele se utilize, ainda que 

gratuitamente, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar, 

para o tráfico ilícito de drogas.  
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§ 2º Induzir, instigar ou auxiliar alguém ao uso indevido de droga: Pena - 

detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa de 100 (cem) a 300 (trezentos) dias-multa. (Vide 

ADIN nº 4.274, publicada no DOU de 30/5/2012) 

§ 3º Oferecer droga, eventualmente e sem objetivo de lucro, a pessoa de seu 

relacionamento, para juntos a consumirem: Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 1 (um) ano, e 

pagamento de 700 (setecentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa, sem prejuízo das penas 

previstas no art. 28.  

§ 4º Nos delitos definidos no caput e no § 1º deste artigo, as penas poderão ser 

reduzidas de um sexto a dois terços, vedada a conversão em penas restritivas de direitos, 

desde que o agente seja primário, de bons antecedentes, não se dedique às atividades 

criminosas nem integre organização criminosa. (Expressão "vedada a conversão em penas 

restritivas de direitos" com execução suspensa pelo Senado Federal, na forma do art. 52, X, 

da Constituição Federal, pela Resolução nº 5, de 15/2/2012) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=%28ADI%24%2ESCLA%2E+E+4274%2ENUME%2E%29+OU+%28ADI%2EACMS%2E+ADJ2+4274%2EACMS%2E%29&base=baseAcordaos
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=%28ADI%24%2ESCLA%2E+E+4274%2ENUME%2E%29+OU+%28ADI%2EACMS%2E+ADJ2+4274%2EACMS%2E%29&base=baseAcordaos
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/ressen/2012/resolucao-5-15-fevereiro-2012-612375-publicacaooriginal-135237-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/ressen/2012/resolucao-5-15-fevereiro-2012-612375-publicacaooriginal-135237-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/ressen/2012/resolucao-5-15-fevereiro-2012-612375-publicacaooriginal-135237-pl.html

